
 
 
 

 

 
 

 

 

 
 

ANTONIO CARMOS PINHEIRO DE OLIVEIRA, Presidente da 
Câmara Municipal de Comodoro, Estado de Mato Grosso, Biênio 2017/2018, no uso das 
atribuições legais que lhe confere a Lei, 

 
 

R E S O L V E 
 
 

Art. 1º.  DESIGNAR a servidora EVELYN DE BRITO ALMEIDA, 
Chefe de Gabinete, para assumir, cumulativamente com a função que já desempenha, as 
funções do cargo de OUVIDOR, a partir desta data. 

Art. 2º. A servidora ficará responsável pelo atendimento dos cidadãos, 
quanto às reclamações, sugestões, denúncias, comunicações, elogios e quaisquer outros 
assuntos relacionados à Ouvidoria, recebidos pelo telefone nº (65) 3283-1855, pelo ícone 
“ouvidoria” no site www.camaracomodoro.mt.gov.br ou pessoalmente no espaço físico da 
Câmara Municipal no setor SIC – Serviço de Informação ao Cidadão, sendo repassados ao 
Presidente da Câmara Municipal, que adotará as medidas pertinentes ao tema. 

Art. 3º. A função será desempenhada sem que haja acréscimo de ônus 
para esta Edilidade. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Comodoro, Estado de 
Mato Grosso, aos dezessete dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete. 

 
         

      Antônio Carmos Pinheiro de Oliveira  
                   Presidente Biênio 2017/2018 
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